
Prefeitura da Estância Turíst ica de Salto 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS 

Contrato Administrativo nu 87/2019 
Processo Adm in ist rativo n° 1570/20 19 
Contratante: l\ lunicípio de. alro 
Contratada: Liclson Siclclci C uidolim E i reli - l\1 E 
Objeto: Prestação de :;cn ·iços, parcelada, de locação de equipamentos de sono ri zação, iluminaçi'in c 
efeitos especiais, csrru[llra, banheiros químicos c brinquedos infláveis, com material, miio de obra c 
cquipamcnros n~.:ccssá rios, para a realização de 06 (seis) fcsms c c,·cnros de médio c grande porre, 
conforme Calendário Cultural do Municíp io de Salto/ SP. 
Referen te: Pregão Presencial n" 20/ 2019 
Valo r Total: RSI 57.000,00(cenro e cinqucnra e sete mil reais) . 
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 

O Município de Salto, F.smclo de ão Paulo, Pessoa Jurídica de Direiro Público I nrcrno, 
sediada a Rua 1 O\'C de Julho n" 1.053, Vila 1 m ·a, na cidade de Salto/ SP, CEP 13.122-900, inscri ta 
no CNPJ l\1 r) n" 46.634.507/ 0001-06, neste ato representada pelo Secretário de Cultura, Sr. 
Sandro Bergamo, brasileiro, solteiro, portador do RCi n.0 21.7 14.628 c C Pr: n.0 114.089.148.08 ora 
designado simplcsrncnrc como Colllmlalllf' c, de o utro lado Lie lso n Sidclc i Guidolim E ircli - ME, 
sediada il Rua Luiz 1\ lassoud Coury n°540- Bairro residencial Dr. J o rge Coury, CIW: 13.390.000 na 
cidade de Rio das Pcdras/ SP, Inscrita no C t PJ (r-. IF) n° 11.390.059/ 000 1-50 c Inscrição L ~stadua l 
11°588.024.590.11 4, neste ato representada pelo Sr. L iclson Sidclci Guidolim, brasileiro, 
di,·orciado, cmpre:;ário, portador(a) do RG 33.674 .1 37-6 c do CPF n" 29 1.l25.3H8-4 1, clora\'antc 
desig nada simplesmente Contmtada, tem entre si jusro c acordado o presente contmlo conforme as 
scgu intcs cláusula!i: 

CLÁUSULA PRIME IRA - OBJETO 
1.1. Constitui o o bjeto do presente contrato, a prestação de serviços, parcelada, de locação dc 
ettuipamenros de sonorização, iluminação c efeitos especiais, estrutura, banheiros químicos c 
brinquedos infl:\,·cis, com material, mão de o bra c equipamentos necessários, para a realização ele 06 
(seis) festas c e\'CnLOS de médio c grande porte, confo rme Calendário Cu ltural do i\lunicípio de 
Salto/ SP, de aco rdo com as especificações do Contrato Anexo, a cargo da Secreta ria de Cultura. 

LOTEI-SOME ILUMITNAÇAO 
ITEM I 
Quantidade 

16 

16 

OI 

OI 
12 

114 

FESTAITALOSALTENSE 
OESCRIÇAO 00 ITEM OBSE RVAÇOES 
( :ai"' 1\ custica 1.111<: i\rrny Praça Capitão Antônjo VicirH 
Tri \mpliticad.1 
,\hn 1-:tbmc': h12", 4x5,5" Tavares - De 26 a 28 de julho 
l)rin:r: 2x3" 
l'oll:ncia ;\lto Fnl:uHcs: 2000\\' I. F, i\IF üOil\'\', de 2019 150\\' I IF 
Rc,pmt:l de Frn1uência 60 ll1 16 kllz (± 5 d ll) 
C.u''' ,\custi(.l Suh Gra,·c (QL',\~TIO,.\DE 3 1)1;\S) 
,\ho Fabntcs: 2~ IH" 
l'otência dos ,\lto Falant<:s: 2000\\ ' 
Rt:'P"''a dç Frequêncin 37 li ~ 120 Hz (· J dB) ;\ION'I't\GEJ\1: 24107 I (<) 
G.:rcnci.ulnr I Procc"adnr de Si, tema~ de Som 
cnmpati,·d com o '''tema locado 
;\h~cr Di~ital48 c~n~is L:mrntb / I f> Canai ~ s~ida DESi\1< ):--J'L\(; E 1\l: 29107 I 19 
,\mpl ificadorc:. com Ominidril't', 1\lon.itor 
C:ti~n i\cu>tic:t l.inc A rra}· (Sidc Fi ll) Comp.IIÍI·d 
CCHll fl l"\TfltC) 

Rua 9 de Julho, nº 1053-Vila Nova - Salto/SP-Brasil - Cep: 13322·900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602·8500 

VALOR 
RS11.400,00 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 
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ITEM 2 
Q uantidade 

i(> 

C~il>.t , \cu;.úca ~Sub Gra,-c 
,\l tn hl.tntcs: 2:-. 1 H" 
Pméncin dos 1\lto l ·nlantc~ : 20110\\ ' 
Re,po,ta de h cqucncin 32 li / 1 511 11 ~ ( .\ dB) 
~lunllnrc.:' 

\'i~, de fone 
1\mpliticndor De Potência- 7.400\X' 
,\mphticadnr De Potência· 4.41KJ\'\ 
.\mpliliodor De Poréncin I ..JIKI\\' 
,\mpli ticador l) c Poténcia - J.400\\ ' 
,\lulticahn d e :i6 , .i.l~ . comprimento comp~tí,•cl 

com 1, C\ cnto 

"li com 2-l I\ hcrot'onc;. c;.pccíticns p.tra cnd~ 
in>ti'\111\Cntcl 
Dircct llnx 
Si;.rcm~' Sem f-io com I\licmt<mc de i\ l:io 
c~rdu'"'k D in:imtco 
1\~.:;.po~ta d e fn:tjuéncm: 50 l lz - 15 k llz 
Ou Si;.tcm:t' Sem Fio com i\ licrofnnc de i\ l:io 
C:udioidc Din:imico 
Rc'(l("Ll de Frequência: 811 11/- 18 k llz 
Bmcri.t Acú~ri c:l Completa, lnclusi,·e Fcrr:tgcth 
1\mpliti cadnr c Cubo de Baixo compath·cl cnm o 
C\'Cntll 

Cuho de Guitarr.t compati,·cl com o cn:nto 
Pcdnt.u;. 
l..;it caho;. pa ra todo;. microfone;. 
Cnhm PIO/ P IO para in:ormmcntm 
1-.:it dt· C.lho~ par.l tntcrligaç:in de todo '"tt·ma tle 

~· H11 

i\lt''" de iluminaç:io digita l. sistcm:l Di\1:\. 
1ninin1n de doi' lH\Í\"CP..O' l ' 102-l C.\11;11' c 
n1onuor 

Rctlct<m:;. um P,\R 64 R G il\\', 18 ~ 12 \\', 

si;. tcma D i\1:\ 5 12, :in).,"ll lo mínimo 45 grm" com 
~·trr~t 

Rclktor J>,\R 6-1 com 1:\mpad:t Foco 5 ele IINKI \\' 
acomp.lnhndo de g:t rra, pon .t ti ltro de cor c lilt ro 
de cor 
i\ lming llcad lkam. si;.tcm:t D:-.1:\ 512. com 
J.!.trra 

;\l:itJLI IIU de Fum:tça, sistcm.l 1);\IX 512, .lOOOw 
de potência com IÍ<Jllitlo 
i\ lc'•dulo Rack dimmcr di~t:ll, ">tema l) i\1:\ 512, 
12 C.lll.lh. .JtMKI \\' por c~n.d com oho' para 
li~.:nc;;io ~· alimcnt:tç:in 
Ki t Cahos par:~ l i~açiio de todo;. o~ Ctjuip:llncnto~ 
de ilumin:tç:io 
Trchç.t de alumínio c.'trutural Q.~o (p:tr.l 
ilumuuçiio) 
ba;.e;. (p:t ra iluminnç:in) 
~lcc\'S(par:t iluminação) 
Jl!IU d e C:lri!:I(Jl:tr:t iluminaç:io) 
ponto;. de talha(para ilumin!lç.io) 
( )pc radnrcs P"'~' SC H11 c lt> z c ctjuipc par:t 
mont.l~Cm do;. equipamento> 

FESTA DO SALTO 
D ESCRIÇAO DO ITEM OBSERVAÇO ES 
C:tix:t Acét ~ tica - l .inc t\ rray PAVTLH.AO DAS ARTJ.::S- D e 30 
Tri , \mpliticacb de agostO a 15 de setembro 
Pntcnct:t \h o F.thnres: 21KIIJ\\ I.F, i\ IF 600\\', 2019. 
1511\\ 111 ' ((~L1:\NTID.\DI ~ · 1- DIAS) 
Alto l·abntcs: 2x 12". ·lx5.5" 
Drh ·cr: 2x3" i\1 0:-.JT, \GI ~I\ 1 : 2H/ O!l/ l'l 
Rc>(l(>'ta de Frcqucncia 60 li / - I 6 kl b· (::: \ dB) DI '.S:-. IONT\CEi\1: 16/ 11'1/ I'J 

Rua 9 de Ju lho, n2 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil - Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/000J.<l6 - www.salto.sp.gov.br 

Fone: (ll) 4602-8500 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

\mplific~don:' com Ominidm·c. /\ lonuor 
,\mplificador de Pntc ncin - 7AOO\X ' 

,\ mpliticador de Po tê ncia - •1.-100 \\' 

\rnplitlc;tdor de Pmência - 1.400\\ 

Amplifi cador ele Potência - 3.·100\\ ' 
1\lixcr Di!.!ital 48 Can:\Í~ L::m r.tda/ 16 Canai, Saida 

~ lonuore' 

\ ' t:os de fone 
i\ lulticnho de 56 \'Í,1,, comprimcnrc 1 compatível 
(Ulll O C\'C.:OIO 

C:ux~ ,\ çll,nca- Suh Gra\'c 
,\lro Falante>: 2x l8" 
Potênci.t do' ,\lto l·al.unt·,: 2CKIO\\ 
R .:'l)(>~t.l de Frcquéncia 37 ll t.- 120 l lz (· J dll) 

Cti~a ,\ nbtica - Rc"'rno de Ch:io 
\ lto F:tl.mtc': 12" 
Dri,·cr t' l-:llnnrc(,): l1otência cornp:u i \'C' I com o 
C\Cilto 

i\ I "c r Di)!nal -18 Canai, 
Rack G crcnciadm I Proce":tdor de Sistema, de 
Som C< Hnp.trh-cl colll o si,tcma locado 

Si,tt·ma.' Sem fio com Microfone de ~ I :in 
<.ard iríidt· Dm:imico 
Hc,posra de Fre<1ucncia: 511 l lz- 15 k l l ~ 
O u 

St,tcm:t' Sem Fio com J\licrofonc de ;\ l.io 
C:t rdic)ide Din:imico 

Rc'P''"a de l·requi:ncia: 80 11t- I !I kll t 
1-..u de micmtiHlc p :tra batcn~ 

~licrofonc com tio acompanhado d e pcdcsrai' 
Dtrcct 13o~ 
i\hcrofonc tipo OVIm par:t pc rcuss:io 

1-:it Cabm para interligação d e todo o sistema de 
" Hll 

ll.ltcria ,\cC"tiCa Completa, lnclusi ,·c l·crragcns 

,\rnp li ticrdm c Cuho ele Baixo cnmp:nh-cl com o 
C\ COto 

Cuho d e Gu i t~rr~ comp:nivcl cnm o t·,·cnto 
C:lixn ,\ CLi stic~ - Suh Gran: (Side Fill) 
Sidc Batcr.l · com hmeri:t ,tcu,!IC:t 

C:.tbos PIO/PIO par;1 1nsrnuncmos 
i\ks:1 de iluminação digital. ,btcnn DJ\1 X. 
n1inimn de doi, UllJ\'Cr!t-O' c 102·1 CtO:ll'- t• 

Jnnnitor 

Rc flcrorc, IH) PAR 64 HG 11\~ ·. IH X 12 \\", 

'''tcm;t D~l :\ 5 12. ;inh'Uio minimo .JS gr:tu~ com 
garra 
t\ parelho de laser pro.L'rnmadn 
\l mt llrut com 6 1.1mp.td.,,, pnti:nct.l !OI ;li de 
1.•Joo ,, ~ cnn1 g:1rr~l 

Refle tor Pt\ R 64 cnm l:imp.uln Fnco 5 ele 10011 \\' 

.tcompanhadn de g;t rr.l. port;t filtro de cor c tiltro 
de cor 
1\lm·ing llcad Lk:rm, :-\ i ~tCill:l Q,\ 1:\ 512. com 
J.!oura 
\l t.ldulo R.1ck dimmt·r digital. 'isrem.t 0;\l :\ 5 12. 
12 C:lOíli ~, 4000 \\' por can:1l com cabo~ par:t 
lig.tçào c alimemaç;io 

Struho, ,i,tcmn 1);\l X 512, 3000 \\' 
,\ l:itluina d e Fum~ça. si,tcm:l l)j\ I:\ 512. 3000\1' 
de potêncta com liquido 
1-.. n Cabm para lig.1ç:io de todo• o' cyuip:tmcntos 
d e iluminac;:io 

< lpcradorc' para 'fun c lut c c<1uipc par.l 
1ne uua~cnl de,!' cqulp;tlncntc)' 

Rua 9 de Julho, n 2 1053- Vila Nova - Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.sa lto.sp.gov.br 

Fone: (11)4602-8500 
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Prefeitura da Estância Turíst ica de Salto 

:;o i\lt, 

06 
()(> 

()() 
()(J 

ITEM3 
Quantidade 

12 

lO 

OI 

OI 
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Oi) 

Oíl 
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n t 
OI 
03 
OI 

OI 

12 

11(, 

OI 
O ) 

02 
li R 

20 
I 
li X 
0 1 

114 

li( 

11 1 

Trcliç~ de alumínio e'trutural QW (p.1r~ 

ilumuuç:io) 

h.'''" (parn ihuninaçi\n) 
>kl'''>(pnra iluminaç:in) 
pau de carhra(para ilurn inaçiin) 
ponto< de talha(p.ua iluminaç;io) 

HOJE 1:: DIA DE ARTE! 
DESCRIÇÃO DO ITEM OBSERVAÇOES 
C.u~a 1\cú ~rica - Une Array De 06 a 27 d e outubro 
Tri ,\ mpli ficad:r 
PorÇncia ,\ho F;tl:mrcs: 2000\X 1.1·. i\ IF úOO\\ . 2019.(QLI,\ NTIDM) E -
150\\ li F 
\I to Fala nte~: 2x 1 ::!". 4x5.5'' 

D IAS) Dri,·cr: 2x3" 
Hc>posta de 1; rcquência 60 ll z - I() k llz (± .\ d ll) 
C.ri~.l .\cústica- Sub G ran: Santa Cruz - 06/ lO 
\lt<• i'.tl.tnrc,;: 2' 18" 
Pou:ncia Jo> ,\ho Fabmc>: 2000\\ ' 
Rl·,posr:t de Frcquência 37 ll1. - 120 fi z(- J d ll) i\.10:-JT,\CF.l\1 : 0 5/ 10/ 19 
lbck Gcrcnci:ul• lr I Processador de Si ~tcma> de 
Som comp:rth·d com o si>rem.r locado 
.\ ll'cr Di~ital 48 Cmais D ESI\101\:TAG Dl: o-/ 10/ J<J 

,\mp1iticadorc> com O minidri\'c, i\ lonitor 
C:rixa ,\ cústica - l.ine ;\ rray (Si de Fi li) 

Jardim das Nações- 13/10 
Corn p:HÍ\'cl com o e\·cnro 
C:U'<l ,\cúsrica - Suh Gran: (Srdc Fi li) 
. \hn (·:dantes: :!x 18" .\ION'J'.\ GEi\1: 12/ 10/ 19 
Pntêncra dos ,\ ho falantes: 2000\\ 
Rl:>po~r~ de l'ret]ui:ncia 32 llz- ISO 11% (- 3 dB) 
i\ I on i torr~ DES~IONTJ\C I :.~ I : 14/ 10/llJ 
Vr.t' de Fone 
\mpliticador de Potência- 7...tfK)\\ 

t\mplr ti cador de Potência- 4.400\X ' São Judas- 20/10 

t\mpliti cador de Potência- 1.400\\' 
,\mplificadorc~ ili: Potcncia- .1 ·100\'\' 

1\ IONTAGE~I: 19/ 10/ I(J 
i\lulncaho de 56 \'ia•. comprnncnto comp.uí,·cl 
com o c\'cnto 

"" com 24 ,\ Ire r< ,f, >r\ C~ específico~ paro c:oda O I ~St\ I ONT!\GI ~ i\1 : 21/ 10/ 19 
ins trun1cnu• 
I )ircct Uox 
Sl,tcmas Sem fro com .\ licmfonc de 1\1:'\o São P edro São Paulo- 27/ lO 
Cardrúidc Din.imrcu 
Rc>pnsra de Frcl)Uência: 50 11%- 15 kllz 

~ ION'J't\G E 1\l: 26/ I O/ 19 Ou 
Si,tcm;l> Sem Fio com i\licrofonc de ~ tão 

Ltrdu'ndc D in.inucn 
D ESW >:\T ;\G E i\ I: '!.H/ I 0 / 19 

Hopo>t:t de hcquência: 80 li/- 18 kllz 
U.ucria ,\ cústic;t Cornplcra, lnclusi,·c Fcrm~cn~ 

,\mpliti cador c Cubo de Uaixo comparh·cl com n 
t. .. \(..' flf(l 

( .uho de Gunarm compath·cl com o C\'Cnto 
Shtt·m.ls Sem Fio com i\ licrofonc l lcad Set 
Cardi«'>idc 
Pcdcsmis 
J-.:11 c.rhos para todo' microfone' 
<.ahn' PIO/ PIO para in~tnnncntn~ 
1--:n de cabo~ p.tr.t inrcrl if,>ação dt• wdo si:-tcm:r de 
"iCIIl) 

I' o mo' de cncr~i:t no palco. ~cndo: 02 ponto> 
li f h c 02 ponto' 22fh· 

1\ lc-.1 de ilumrnaçào dignai. ~~~tema DW\, 
míntmo de dor:- \tlll\'CrSO> c 102-1 can :u~ c 
rn ,,ni to r 

.\ l•'•dulo Rack dimmcr di~-:iml. <i,rcma Di\1:\ '\12. 
12 c.tn.u~. 4000 \\' por canal ccnn cabo' para 

Rua 9 de Julho, n 9 1053- Vila Nova - Salto/SP - Brasil-Cep: 13322·900 
CNPJ: 46.634.507/0001·06- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 
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Prefeit ura da Est ância Tu ríst ica de Salt o 

:!O 

li H 

O:! 
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-lO ;\Jt, 

04 
tl..J 
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ITEM4 
Quantidade 
I(, 

16 
111 

OI 

1.:! 

IH 
OI 

OI 

OI 

OI 

ll-1 

IH 

I:! 

08 
01 

lll 
IH 

06 

OI 

o~ 

(I~ 

ll-1 

l i~.1ç.in c :tlimcntaç:io 

Hctlctorcs LED PAH 64 RGII\\. 18 X 1:2 w. 
,i,tema Di\ I X. ;ing,uln mínimo ·15 g,mu> com ~.trra 

Hdlcror P1\H M com lãrnpada 1:ncn 5 de 1000 ,,. 

acompanhado tk ga rra. pon a li ltm de cor c li ltro 
de cor 

Stroho. sistt·ma Dí\IX 512.3000" 

;\lm ·ing, llead l:k:un. 'isrema D i\ IX. com 1-<:trr.t 

Rctktnrcs I.ED Pt\H 64 R C I\\\', IH X 1:2 \\' . 

>i>tcma D J\ IX. :in~u lo m ínimo •15 ~raus c<>m g,Mra 

1\ l.it1uina de Fumaça. sbtcma DJ\IX 5 12, jllOOw 

de poténcia com I iqmdu 
C.tho' para li).,<:~Çào de todos c" e<Juipamcnto' de 

ilummaçii<• 

Rc lleto r 1.1 ~ 1) PAR 64 RC B\\', 18 X 12 \\', 

"'!(' 111:\ DiiiX :ingulo mínimo 45 grau~ (C)f11 

~arr.t pam ilummaç:io ambiente das tcnd,,, ele 
e~po,J çc>cs c art~·, 

Re llctnr P1\H 64 com l~mpada FocoS de 1000 \\' 

acompanhado de 1-:'lrra. porta fi ltro d e cor c ti ltro 

de cor (4 Rctl etorC> para totem de prog,r.un.tç.io c 
:2 p.1r.1 hanncr dt programação) 

T1clip de alumínio cst rulllral Q.lO (p:tr:l 
ilun1inaç:io) 

ba'c' {pam iluminação) 
Slcn·, (pam ilummaç:io) 

pau de carg,a (p.1r.1 iluminação) 

pc!IHo> de ta lha (Jura iluminação) 

FESTIVAL DE NATAL 
DESCRIÇAO DO ITEM OBSERVAÇOES 
C.u~., ,\cú•tic:l Lmc ,\rral Praça XV de novembro - De 29 
C.u'" .\cú,tica · Sub Gra,-c 
S"tcmn Sidc Fill de novembro a 15 de dezembro 
:2 Ca1xa' Acústica~ - Sub Gra\'C 

.J Caixa' ,\cü~tic:t' Linc , \rr.\1' de 2019. 
R.ICI.. Gcrenci.td<•r/Pn~en~ad<lr de Si~tCill.l' de 
~om c<mlpati,-cl com o sistema locado 

Pméncin~ para S i>Jcmas (QLl t\ TI D ,\ D I·: 17 D IJ\S) 
Pntcncin> 2000 w:n t~ 

,\ mplilic:tdor c Cubo de 13aixo compath'cl com o 

t'\eiiiO i\10:-.!Tt\ C I-:i\1: T / 11 / 19 
Cubo de (;uitarr.t compatí1·cl com o e1·emo 

1\:ucria ,\ cústica Comp leta. I nclt"il'e Fcrragcn' 
DESL\10 . Tt\CEi\1: 16/ 12/ 19 

h:i1 com 7 J\l icmlémes para b:ucri.1 

Si,tema' Sem Fio com .\ licrofone de i\ I :in 

C.trdi<iJdc DmámJco 
Rc,pnsta de Frt'<lllt nóa: 50 llz - 15 k llz 

O u 
Si, tcm:" Sem l'io com í\l icrofnn(' d e .\ l:io 
( .. 1rduiidc Din.'mtico 

Rc'P'""' de Frcqucncia: 80 l i/- I R kll:r 
.\ linofoncs de 1\Lio com ho 

C:t rd i<'>iclc Din~mico 
Hnp~>sta d e 1:rct1uência: 50 I I :r-15kH z 

i\ licrofoncs p.tr.t coral 

i\licroiones e>rx:citico para wpro/ metal 

f..u cabos para todo, microfone> 

C:thns 1' 10/ P IO para instrumcnt t>s 
Pede, tais 

J\ lonitorc' 

l-.:11 cahns para mtnh~aç.'io de todo o si,u:nu de 
:-.cun 

SICCI'CS 

T.ilh.l' 

l};t'C' 

Rua 9 de Julho, nº 1053- Vila Nova - Salto/SP - Brasil - Cep: 13322·900 
CNPJ: 46.634.507/ 0001-06- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 

VALOR 
RS49.300,00 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

OI Pau de carJ-:.1 
OI Grid mcdincln 10 x lO x 4,5mctro~ 
211 Rctlctorc:' u~n P.\R (,.j RGB\\. I!! " 12 ,, .. 

"bit' ma Di\ I X 512, :in)..>Uio minimo -I .'i gr.1u' com 
~arrn 

fl2 i\ lini Un11 com (, l:impada~. pcHê11CI:I l< >t ~l de 
3.900 w. Clllll garra 

OI ;\ l c~a de iluminaç~o digital, , i,tcma I);'. IX, 
miniJn() tk doi' uru,·cr:-.o:-. c 102·4 canab c 
tllt)Jlitc•r 

113 ;\ lc)clulo lhck dunmcr digital. "'tem.\ ));\ IX 512. 
12 on.m •. 41KIO \\' por can:tl, com cabo' para 
ligaç.io c alimcmaç~o 

OH i\ loYing l lcnd lk:un, sistema D1\l X 5 12, com 
g<ll'rn 

112 Strnbo, >iMt'llln Di\ IX 512. 3000 " ' 
Rdlewre> 1.1 ~)) p,\R 64 RGB\\'. IH " 12 \\·, 

lO sistema Di\ I;\ 512, :in~ulo mínimo 45 ~rau' com 

garr:t p.tr.t liUilllll:lÇ<io da renda do pre":11111 'j,·o 
113 Sky P.1pcr- i\LÍ<Juina proti,sional de papel p icado 

pam efe111" t•,pecbi" de palco c carro mc·l\·cl com 
C02 para úkg de papel. ( l l rilizaç~o em .1pcnas 1 
dia- 29/ 11 I 19) 

OI Cahos par:1 ligaç~o de roclm o' C<luip:ullcmos ele 
iluminaç:io 

112 Opemdorc' p.tr.l snn1 c lu~ c CljUij1(' p:tr:t 
mont.I)!CI11 do' Ct)Ulpamcmo> 

li) Trio détnco completo com componcmc" de MJI11 

c cncrg1.1. (l 't ili zaçàn em :IJ1C 11:1' 1 dia -
29/ 11/ 19) 

lll Carro dc '< Hll de di,·u l~mç~o em I O hai rrns por 5 
d ia~. 

lTEMS CARNAVAL- E D IÇAO 2020 
Q UANTIDADE DESCRIÇAO DO ITEM OBSERVAÇOES VALOR 
06 C:uxa de '"m hnc .trr:l\' por lado P RAÇA XV D E NOVEMJ31l0 - R $22.800,00 
(I)! Caixa de ;uh ~ran· com auto fJbntc· ck 18" p(lr DE 20 A 25/02/2020 

bdo 
LOCAÇÃO DE SERVIÇO S D E 

04 Caixa dt· R<: ll>1'1111 de Ch~o com auto t'alan1e de 
12'' t' J ri vc ~om amp l itica~·ào Co111 n~HÍvcl 

SOM E L UZ COM C AP AC. P/ 

OI t\il'~a de ~11111 digi1al 32 canai> 
ATENDER 1.500 PESSOAS 

02 i\licrofone >em tio \ ' 11 F (Q l l, \ T ll) ,\I)E - ú DL\S) 
OI Ki t de microfone para batcri.l 

MONT AGEM: 18 E lCJ/ 02/ 21120 I(, i\hcrnfonc com tio acomp;mludo de pe.Jc,tai> 
(l.j i\hcrofnnl· < )\' t ·.R pM:t pcrcu>><io E SAIO CONCURSO RE I E 
OI ,\mpliticadcu· de comra baixo RAIN H A DO CARNAVAl.: 
OI ,\mpli ficatl"r para g uitarra duplo 211/02/2020 
OI Sidc Fiil - L ~uh, S50- 740 1..: 1= 

CONCURSO REI E RAINHA 
02 Sidc Fiil- H 'ubs 850 - 740 Kl· DO CARNAVAL: 2 1/ il2/2021l 
i li Side lbtcra com hareri a acústica 
15 Canh.1o par lcd RGB\\ ',\ BAILE DE CARNAVAL: 22. :n. 24 
fl-1 .\1m ing Bl-:1111 -J{Kl 1:. 2Vo2;2o2o 

112 ,\pMclh" de b,cr programado MA T I N Ê CARNAVALESCA: 
112 i\ lini Brutc 
OI i\ l:iquina de fumaça F ]0()0 2.1 I ~ 25/02/2020 
OI Rack Dimmcr •1000 PO R Ct\ ::--.l t\ L D t\1 X 

DESMONTAGEM: 2ú/02/202U 
OI i\lcsa d..: l.uz .1\'CIIi re 
IS.\1'1' brrutura IIOX TRUSS AVENIDA DOM PEDRO li 
l).j Talha com cap.tc1dadc de 2 tond.td:t,/ cada 

22, 23 24/ 02/2020 DESFILE 
112 ScrYiço - Tccmco 'om 

c -
112 Sei'\ 1ço - ''""reme de 'om 

D E CARNAVAL 

LOCM;Ao m: SOi\1 1 ~ J.l li'. P.\R,\ 
f).j Caixa de" 1111 li ne arrn1· com suponc () 1',\l .t\NQU I ~ OFIC I,\1 . 1:. 

02 Caixa de sub wavc· com :l.U\0 fal.1rm: d<: 18" D ES1:11.1 :. CM~Nt\Vt\U ~SCO 

0.'1 ,\mpliticadnrc> de ,i n~l ~cparadn (QL' ,\::--JTIDt\ DI..: - .> DL\S) r tll i\lc,a de '"111 diJ.:ital de 12 c:mai' 
'"' 

/ 
6 
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111 

112 
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:\ IKrofonc 'Cill tio MONTAGEM: 21/02/2020 
CaiXa Jc retomo dt• ch:io com .1Ul0 rabntc J,. 15'' t• 

dnl'c DESMONTAGEM: 25/02/2020 
l'.111h:in de l.l'd AVENIDA DOM PEDRO ll 
Scn"l(n • T é( meu 'onl 

Scn'IÇO - \"I'ICntt' de <om 22, 23 E 24/02/2020 - DESFILE 
DE CARNAVAL 

Tno détncn compJcro com cnmpt lllCIHI..!'< de "<0111 .: 

mcr).:i,t, com r ap.1cicbdc pam pux:1r ,,unha enredo cb' I.OC,\Ç,\0 DI ~ T R IO I ~ I i~TR I CO 
''"·nl,ts de ;amlu nn dc,tilc de carnal':tl d e S:tho/ SP. PAR,\ () DI·:S I ·II. I ~ 

Ci\R N .\ \',\LJ ~SC< > 
(<~LI, \1\:TID. \DI ·. ~ DL\S) 

PAIXAO DE CRISTO- EDIÇAO 2020 
DESCRIÇAO DO lTEM OBSERVAÇOES 
Cais::1 linc ~rr:w 
C :u\;1'- sub 

!'11'1Cill3 tk ).,'l'rUICI.III\CntO C ohnlmnclllO I)Ji:-; 
\1 I\ c r Sitie h li I Jnc 

\mphtic:1tlnr dr 1\.tl 
\ mph licodor de .J.II ,\ 1 ~ :\ECL1 (;,\o D< >S 
,\mpliticador de 2.11 

S I :. R VIÇOS I) t\ H.j \ I() 
C.u"' de linc ,,Jt ,, S I:. 

C.u"' 'uh SI\ ~~~~~ PERÍODO DE OI \ 
\mphtic;tdor de lU I 
\mphficodnr tk .J.II 05/ 04/2010. SENDO: 
\mphliodor <k 2.11 
.\h,cr I.S'I LOCAL: PRAÇA 
.\ lulricabo se. 1'1.1>, l llll 1111~ splinlcr 

i\ltcrofonc 'em fio uh f ARCHIMEDES 

.\p.trclho <k ,\li) LAMMOGLIA, S/W -
,\hcmfnn~ cum tin Slll'RE S.\ I !'>K 
.\ ltcr<,fnnc 'ltll fio l lll f' Pro ti,,mn.1l com I..Jl~l CENTRO - SAL TO, SP 
trc.'<..J'iCnn:t~ pn.:-pn)gram:~d:t~ (rdcrcnCJa !-ohllfl\ 

DA MONTAGEM: 'cnh<·~>cr, B.ll't'r <hn"m ic} 
D1rcc1 ho:\ p.t:O.'I\'0' !)! ,\ 3 1/03/2020 
C:oho :'\LR 
C:.1ho P lll :-; l'l ll INSTi\LAÇ.\< ) / i\IC ):'\!'L\C 1 ~,\1 
lh)..'ll.l de \ ( JUr.l .uendcr '" nccl"ul.ulc' elo P.1ko 
C.tbo rrif.i,lco ,k 511mm' DOS T EST ES: 
( "~ho de Sl ln1m ·· p.1r:1 ~1:-.CCJH:l tk· .ucrr.1mcmn cn1 lêJrnu 

D I, \ 0 1/ 04/20 2 0 TESTI~ I)( )S ll'l:ingulo 
~lul u Caho c.k '-(, \ ' th, com l(lU mctrn!'-. lll:\1!'> 10 metro~ 

I ·:Ql l i Pt\~1 El\:TOS de Splucr 

\l .un Pnwcr .J~ lllf.:\',\, c<tablh,a.Jo clctmmcomenrc DOS ENSAIOS: 
\I c" ele lu, .11olu 
H,·tlclor l:impad.1 p.1r (,.J com pon.t tihm gclaum c D I, \ 
gclaun:.~ 11:1:. core' :l/UI. :\mb:11' c ro'·' 

02 E 03/ 04/ 2020 

Hcnclor Ct)lonrau I ~ SA IOS GER,\1. 
' " 'P'CII<I:tl 25" 5tr' de -suw hpl com lrl', pon:l ).:cl c 

DA APRESENTAÇÃO: f.lC-:&' 

\lu1111g hcam 
DI, \ S 04 F. 05 / 0-1/2020 Hctlc:wr l:imp.td.t p.u lcd 3w rgbw <tu.Hinlcd 

!\troho atonliC )UOU 
C.111h~o 'c~.:uodm 

1\ J>R ES E~TM;(> I·:S I)() 

.\ l:tqutna de fum.IÇ.I de 3tXXIII' cada E S PETACLII .< > 
Trehço de olumimo <'lrulurol Q 3t l 

Jl.l'C' (Ql1.\NTI0;\DE: 05 DIAS) 

!'lkc' 
P.tu ck can:..1 DA DESMONT AGEM: DL\ 
l'onwcle r:~llu 06/ 04/ 2020. 
Conin:l n:l cor J"'~I'Ct ;t cnm 5 mo .. ,Jc aluna c I Ol:t l iz~ndo 

12 11\b de lar}.!ur.• p.lr:. -..c r lixada no tin:1l &b rrdiça~ ao 
fundo do pako 
1--: u de Clho-.. di\'Cf'n' de :tcordo çom .1 nccl~,,.d:tclc do 
t:\'COlO 

~crv1ço - u:cmcu tlc 'on1 

ScrYiço • :t~'''u .. ·mc dt.• ~em\ 

VAJ.O R TOTAL: R$157.000,00 

Rua 9 de Julho, n V 1053-Vila Nova- Salto/SP - Brasil-Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.salto.sp.gov.br 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

P arúgrafo Un ico: Será de respo nsabilidade da Secretaria de Cultura o acompanhamento c a 
fisca lização dos scn·iços, arra,·és do gestor de contrato, Sr. (a) Maria E lizabeth Zcrbini , Chefe de 
Gabinete, portadora do RG n° 7.571.213 c CP F n" 984.51 8.988-15. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
2.1. 1\ contratação se dará pelo período de 12 (doze) meses, a partir da ass1nmura do contrato, 
obedecendo os locais pré-estabelecidos pela equipe da Secretaria de Cultura no calendário de festas 
do município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 
3.1. O objeto deste comraro deverá ser executado, respeitando-se as datas p ré-estabelecidas no 
Calendário Cu ltural, mo n1agcm c desmontagem das estruturas, através da Ordem de Sen·iços, 
de,·idamcnrc autorizada pela autoridade competente. 

3.2. Tabela de Eventos: 
Evento Data de realização Local 

Festa Í1alo Saltense 27, 28 e 29 de julho de 2019 
Praça Capitão 1\ n tc'Jnio Vieira 
Tavares 

Festa do Salro 
30 de agosto a 15 de setembro de Praça t\rchimcdcs Lammoglia 
2019 - Pa,·ilhão das 1\ rrcs 

Bairros: Santa Cruz, Jd. D as 
Hoje é dia de 1\RTE! 6, 13, 20 c 27 de ou rubro de 20 19 L ações, São Pedro c São 

Paulo c Jcl. São Judas 
l-:csti,·al ele Natal 29 ele novembro a 15 de dezembro P raça XV de Novembro 

Carn:l\·al - 2020 20 a 25 de feve reiro de 2020 
Praça XV de Nm·cmbro c 
t\ , ·cnicla D om Pedro 11 

Paixao de Cristo - 2020 04 e 05 de abril de 2020 
Praça i\ rchimedes Lammoglia 
- Pa,·i lhão das 1\r1 cs 

3.3. ,\ Contratada será n.;sponsável pela mo ntagem e des mo ntagem, supervisão, acompanhamento 
técnico c manutenção de todas as estruturas provisórias e atender a rodas as normas técnicas oticia is 
para a boa execução dos serviços. 

3.4. ,\ Contrarada deverá apresentar as ARTs e/ou RRTs de cxecuçiio de todas as estruturas 
pretend id as, bem como da apresentação ele laudos conclusi\'OS de estabilidade cs1 rurural assinado 
pelo responsável técnico habi litado e regis trado no CREt\, que assumirá a respo nsab ilidade técnica 
pela montagem c boas condições ele func io namento dos di\'Crsos cquip:1mcntos c instalaçôes, c 
ainda, ,·istorias durante a realização dos c,·cnros, de forma a garantir a scgurançn c o conforto dn~ 
usuários. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 
4.1. O valo r g lobal da contrataçiio é de R $157.000,00(cento e cinquenta e se te mil reais) . 

4.2. O pagamento será efcwaclo após a reali zação de cada C\'Cnto, a partir da apresentação da 1ota 
Fiscai / Farura, em até IO(dcz) dias, contados do protocolo da nora fiscal/fatura pela Secretaria de 
Finanças, após o atesramcnto pelo comratantc da cxecuçiio do scn·iço ele acordo com a dcscriçiio da 
O rdem de Serviço. 

4.2: Na ocorr.ência de '.·cjcição d~(s) no ta(s) fisca l(is) motivada por erro ou in corr~cçõcs, o prazo, / 
esopu lado no Item antcnor, passara a ser contado a partir da clara da sua rcaprcscmaçao. ,r 

Rua 9 de Julho, n2 1053 -Vila Nova - Salto/SP - Brasil- Cep: 13322-900 

CNP J: 46.634.507/0001.06 - www.salto.sp.gov.br 
rone: (l I ) 4602·8500 

8 



Prefeitura da Estância Turística de Salto 

4.3. t\ Contratada quando do faturamento deverá mscnr na 0Jura Fiscal - Pre~io Presencial n" 
20/2019 c Contraro t\dminisrrati,·o 87/20 19. 

4.4. Qunndo da emissão da J o ta Fiscal ou Fatura, a contratada deverá destacar as rctençôes dos 
impostos c contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou faze r menção à b~tse 

legal, llunndo isenta ou di spensada. 

4.5. Nenhum pagamento antecipado será efcruado à contratada, ou c1K1uanto pendente de 
liCJuidação CJUalgucr obrigação financeira CJUC lhe foi imposta, em Yirtudc de penalidade ou 
inadimpll:ncia, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem llliC isso gere direito 
a acréscimos de lJUalquer na tureza. 

4.6. Os preços contratados abrangem todas as despesas incidentes sobre o objeto do contrato, 
como: todo:; os cusros de material de consumo, transporte d e qualyuer natureza, carga e dcscargn, 
mão de obra, equipamentos, seguro, bem como administração, imposros, taxas, emolumentos, 
salários, enca rgos trabalhistas, previdenciários, fi scais, comerciais, não recaindo o ~lunicípio d e Salto 
nenhum ônus suplementar além dos valores propostos, inclusi\'e quanto às despesas indiretas; 

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. O fornecimento de e<Juipamenros e setYiços será conforme necessidades clencadas no T ermo de 
Referência, mediante as datas já estabelecidas de cada evento culwral, contidas no ca lendário da 
cidade dc Sa lro. 

5.2. Compcri rá ao Contmtante proceder ao acompanhamento da execução dos serv i ço~ prestados. 1\ 
Contrara nce exercerá a supervisão, acompanhamento c fi scalização da prestação dos serviços, 
de,·cndo a Contratada promover os meios necessários para o li\'t'e acesso da C<Juípe de fiscalização 
indicada pela Contratante. 

5.3. 1\ fi scali%ação será exercida no inte resse exclusivo da Cont rarnnre, não excluindo nem rcclu%indo 
a respo nsabilidade da Contrat:ld a. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. ,\ \'Crba para pagamento, do objeto do presenre conrraro, está de acordo com a dotação 
o rçamcnd ria ' 'igenrc de n" 02.07.01.339039.13.122.001 1.2.603.0 1.11 0000 (ficha 145) - Recurso 
Pniprio ( rcsouro), ela Secretaria d e Cultura c serão ele responsabilidade do i\ lunicípio de Salto. J..-
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES 
7.1. ,\plicam-sc, no que couber, às co ntratações decorrentes do presente ajuste as sanções prc,·isras 
nas Leis l;cdcrais n"s 8.666/93 c 10.520/02. 

7.2. 1\ Contratada que descumprir em yuais<1uer das cláusulas o u condições do presente contrato 
ficará sujeita às penalidades p rc,·istas no artigo 7o da Lei rederal n" 10.520/ 02, bem como aos al'l's . 
86 c 87 da l .ei Federal n" 8.666/93. 

7.3. De conformidade com o art. 86 da l.ei 8666/93 c art. 7° da Lei 10.520/02, à con tratada 
garantida a pré,·ia defesa, fica rá sujeira à multa de I •x, (um por cento) sobre o ,·alo r contratado, por 
dia de arraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigaçôcs assumidas, até o máximo de 20 
(,·intc) d ias, sem prejuízo das demais penalidades pre,·isras na l .ci 8666/93. 

Rua 9 de Julho, nl! 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.salto.sp.gov.br 
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7.4. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 c art. 7° da Lei 10.520/02, pela inexecução total ou 
parcial desta contratação, a contratada, garantida a pré,·ia defesa, ticará sujeita às seguintes sançôcs: 

a. Ath-crrcncia; 
b. ~ l ulta de 201/'.J (,·i nl c por cento) sobre o ,·alor da obrigação não cumprida, pela inexecução 

total ou parcial do serviço contratado; 
c. Suspensão temporária de participação em licitação t; impedimento de contratar com a 

1\dminisrração, pelo prazo de até OS(cinco) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a t\dministração, enquamo 

perdurarem os morivos determinanres ela punição ou até que seja promm·ia sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ress:~rcir a i\ dministração pelos prejuízos resulmntcs :~pós decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

7.5. 1\s penalidades pre,·isras serão independentes enrre s1, podendo ser :~plicadas isolada ou 
cumulati,·:~mentc. 

7.6. Se o ,·alor da multa ou indenização devida não fo r recolhido, será automaticamente descontado 
da primeira parcela de preço a t]ue a contratada ,·icr a fazer jus, acrescido de juros moratório de I% 
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

7.7. t\pós a aplicação de tluaisqucr das penalidades acima prc\'istas, realizar-se-á comunicação escrita 
?t empresa, c publicação no Órgão de 1 mprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência c 
multa de mora), constando o fundamento lega l da punição, informando ainda que o fato scn1 
registrado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA OITAVA-DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. t\ contratada dc,·crá executar o fornecimento de acordo com as condiçôcs estabelecidas no 
edital, dcscriri,·o dos scr"iços c contrato. 

8.2. 1\ Contrarada se ob riga a manter, du rante toda a execução do contrato, em compatibi lidade 
com as obtigaçõcs por ela assumidas rodas as condições de habilitação c (lu ali fi cação exigidas no 
Pregão Presencial no 20/ 2019. 

8.3. t\ contratada obriga-se a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir ?ts suas expensas c 
imediatamente, o objeto do contrato, segundo as especificações determinadas, desde que ~c --J-
consmLem \'Ícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução dos materiais. 

8.4. Constatada qualquer irregularidade na entrega do material/ serYiços, a contratada obrigar-se-á a 
rrocá-los imcdiaramcnrc, sob pena de sujeitar-se a aplicação elas multas ou rescisão do Contrato nos 
termos lcgnis. 

8.5. O l\ lunicípio de Salto rejeitará, no todo ou em parte os serviços/ mate rial que csuvcr em 
desacordo com o Contrato. 

8.6. 1\ comratada se compromete a fornecer os scrYiços/ maccrial com prioridade de atendimento 
tendo em ,·isra o interesse público. 

8. 7. J\ Conrrarada deverá responder pelas despesas relati,·as a e ncargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuiçôes previdenciá rias c t]uaisqucr o utras que fo rem devidas c referente~ 
ao fornecimento executado por seus empregados. ~ 

Rua 9 de Julho, n9 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

8.8. t\ Contratada será responsável por rodo e t1uak1ucr dano a que der causa por conta do objeto 
contratado, a ela competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à Contratante ou a 
outrem. 

8.9. São ,·cdadas as sub-contratações do contrato a terceiros no todo ou em parte, exceto com 
anuência expressa c por escrito do l\Lurucípio de Salto, e desde que de p:trrc do objeto, c atendidas 
po r parre do sub-contratado todas as exigências de idoneidade sob todos os aspecros previstos no 
1-.:dital do Pregão Presencial n" 20/2019, conforme disposto no art. 72 da I ~ci 8666/93. 

8.10. 1\ C:ontr:nacla reconhece os direitos da Conrratante, em caso de rescisão administrariv~l, 

prevista nos artigos 77 c seguintes da Lei Federal n" 8.666/93. 

8.11. Consriruem motivos para rescisão deste conrraro, os casos previstos no ar tigo 78 da Lei Federal 
n" 8666/ 93. 

8.12. A Conrra tacla, neste ato, declara concordar com rodos os termos do presente contrato, bem 
como das obrigaçôcs elo regulamento administrati ,·o prc,·isto pela Conrnnantc, além das penalidades 
pertinentes às leis específicas à matéria Lei Federal n" 8666/93 c suas atualizações, Lei Orgânica do 
i\ lunicípio de Salto n" 1382/90 (Emenda Substitutiva n° O I /2008), que fazem parte intcgmnre do 
Pregão Presencial nu 20/ 2019. 

CLÁUSULA NONA- FORO 
9.1. Fica eleita a comarca de S:ll ro para dirimir eventuais dúvidas ou co n fl itos ele interesses oriundos 
do presente contrato, se não sanadas pela ' ' ia extrajudicial. 

1\s~ im, por cstan.:m justas c acordada, trmam o presente contrato, em três vias de ig ual teor c 
fo rma, nn presença de duas testcmu as, de acordo com a le 

Conlm/(/dfl 

Testem~ 

1- !'d aria I ~l i%aberh / ,crbini 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

TE RMO DE CIENCIA E DE N OTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: ~~U~ ICÍPIO D E S1\I.TO 
CONTRATADO: LIELSOt SIDCLEI GUlDO LI~I I~ IREU - 1\IE 
CONTRATO No (DE ORIGEM): 87/2019 

SO!';H.I l r:. L 

OBJETO: PR I·:STi\ÇÀO DE SERVIÇOS, Pt\RCELA01\ , D E LOC;\ Çi\0 D I': 
I ~QUIPr\~II ~NTOS D E SONORIZAÇAO, lLUl\llNi\Çt\0 E r,FEITOS J,:SPECI ,\I S, 
ESTRL'TliRJ\, IJ,\NHEJRO QUÍI\ liCO E BRh QUEDOS lt FLt\VElS, C0;\1 i\lr\TER I,\1., 
~ I AO DE OIJRA E EQUJP,\l\I ENTOS J ECESSARlO , P1\R1\ ,\ REAUZr\ÇAO DE 06 (SEIS) 
FISf,\ S E EVF. TOS D E ~vi i~DlO I ~ GRANDE PORTE, CONFORM I~ ( ,\ f.E l DARIO 
CU I.TURAI. DO I\tUNICÍPlO DE SALTO/SP. 
ADVOGADO (S)/ No OAB: (*)·------------------

Pelo presente TF.Rl\10, nós, abaixo identi~lcados: 
1. Estamos CIENTES d e que: 
a) o ajuste aci ma referido estará ~ujcito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do 
J·:s1ado de São Paulo, cujo tr:lmirc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifcstaçôcs de 
inrercssc, De~pachos c Decisões, mcdianre regu lar cadastramento no Sistema de Processo 
l ~l etrúnico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Rcsoluç:io n" 
OI / 20 I I do TCI·:SP; 
c) além de disponí,·eis no p rocesso eletrônico, rodos os D espacho. c D ecisôes <-1uc vierem a ser 
lomados, rclati \'amcnrc ao aludido processo, serão publicados no Diário < )ficial do l ~smdo, Caderno 
do Poder Lcgisl:u ivo, parte elo T ribunal de Contas do Esrado de São Pau lo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Quai<-Ju<.:r alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato de,·crá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. D amo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos ato~ elo processo aré seu julgamento final c conse<-Juemc 
publicação; 
h) Se for o caso c de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais c regimemais, exercer o 
direiLO de defesa, interpor recursos c o que mais couber. 

Salro/ . P, 30 de --'-{V)-=---Pf_ O _____ de 20 19. 

GESTOR DO ÓRGÃO /ENTIDADE: 
o me: .J osé G eraldo Garcia 

Ca rgo: Prefeito 1\ lunicipal 
CPF: 032.586. 138-26 RG: 12.424.665-5 
Data de t ascimento: 07/0 I/ 1962 
1:.ndercço residencial complcm: 1\lameda Lipisano, n" 5 15, Haras Painei ras, Salto/ SP, CEP 13324-
3 12 
I :,-mail instituciona l: gabinctcprefci to@salro.sp.gov.br 
I :.-mail pessoal:josegcraldo )arciasalto@f..,m1ai l.co m 
Telefone (s) : ( li ) 99293 34 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

RESPONSA VEIS Q UE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CON TRATANTE: 
Nome: Sandro Roberto Bergamo 
Cargo: Secretário de Cultura 
C:Pr:: 11 4.0H9.148.08 RG:2 1.7 14.628 
Data de 0-!ascimcnro: 25/ 10/ 197 
Endereço residencial completo: Rua C< analro na cidade de Salro/ SP C I ~P : 
13322-232 
l·>mail institucional sandro.cultura alto.sp.gov.br 
E-mail pessoal:fctichcmodcls@uol. om.br 
Telefone (s) secretaria: 4029- 1649 1.9-9614-9259 / -8915-

PE LA CO NTRATADA: 
Nome: l .iclson Siclclci Guidolim 
Cargo: I ~mprcsário 
CPF: 291. 125.388-41 RG:33.674.137-6 
Data de 1 nscimenro: 20/ 08/ 1981 
Endereço residencial completo: Rua Lu iz ~lnssoucl Coury n°540 - Bairro rcsidencinl Dr. Jorge 
Coury, CI·: P: 13.390. 000 - Rio elas Pcclras/S P 
1:;_-mail institucionnl: liclsonguiclolim@hotmnil.com 
E-mail pcssonl: liclsonguidolim@hotmnil.com 

Telefone (')' (19) 99292-979~ @ 
A"'""'"'"' ~ 

Advogado: 
(*) Facultnti,·o. Indicar <.1uando já constituído, informando, inclusi,·c, o endereço eletrônico. 
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